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EDITAL Nº 043/2022 - ACESF 

 
 

 
RETIFICA A DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO, INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS DE LONDRINA – ACESF, MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, CONSIDERADOS APTOS OU NÃO À 
APRESENTAÇÃO DE PEDIDOS DE PROMOÇÃO, NA 
CARREIRA POR CONHECIMENTO, NO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2021, NOS TERMOS DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 1.025, DE 16.07.2018. 
 

Fazemos pública, para conhecimento dos interessados, em cumprimento ao 

disposto no artigo 7°, § 1°, do Decreto Municipal nº 1.025 de 16.07.2018, publicado no Jornal Oficial 

nº 3666, de 30.11.2018, a Retificação da análise de requisitos, divulgada no Anexo Único, do Edital nº 

041/2022 e consequente alteração da situação do servidor abaixo identificado, para a condição dos 

que "Atendem aos requisitos", e "Não atendem aos requisitos" conforme segue: 

Matrícula 
 

Nome 
 

Cargo 
 

Data 
Protocolo 
 

Pontuação 
em Banco 
 

Análise 
dos 
Requisitos 
 

Requisito 
Não 
Cumprido 
 

Descrição 
 

Anexo 
 

10.130-3 
 

LUIZ 
ALBERTO 
CERQUEIRA 
LIMA 
 

AOPA03 
 

20/12/2021 
 

39,65 
 

Apto 
 

  Único 

10.130-3 
 

LUIZ 
ALBERTO 
CERQUEIRA 
LIMA 
 

AOPA03 
 

20/12/2021 
 

39,65 
 

Inapto Art. 3º, 

inciso IV 

do 

Decreto nº 

1025/2018 

Não ter 

usufruído 

licença ou 

afastamento, 

com ou sem 

remuneração, 

considerados 

ou não de 

efetivo 

exercício pela 

Lei nº 

4.928/1992, 

por período 

superior a 

Único 
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trezentos e 

sessenta e 

cinco dias, 

consecutivos 

ou não, nos 

últimos três 

anos, na 

forma do § 2º 

deste artigo 

 

Em relação ao processo do referido servidor considerado inapto, poderá interpor recurso, 

individualmente, nos dias 01.02.2022 a 05.02.2022, cujo protocolo deverá ser feito na Gerência de 

Pessoal, das 08h00 às 14h00, permitindo-se a apresentação de recurso por procurador legalmente 

constituído, situação em que deverá apresentar procuração simples, devendo, em todos os casos, ser 

apresentado através do “Formulário de Recurso da Análise de Requisitos”, conforme modelo 

constante do Anexo III, do Decreto nº 1.025/2018, disponível no “Portal do Servidor / Promoções / por 

Conhecimento (a partir de 2018)”, que deverá ser apresentado em duas vias de igual teor. 

 
 

Londrina, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

Pericles Jose Menezes Deliberador Henrique de Castro Silva 

Superintendente da ACESF Diretor Adm. Financeiro 
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